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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO CELEBRADO   ENTRE 

CRESM PROF. JAMIL ISSY E 

ATHOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

HOSPITALAR EIRELI 

 

 

3º TERMO ADITIVO 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CREMS Prof. Jamil Issy, pessoa 

jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.812.043/0012-50 com 

sede na Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: Parte II, Fazenda Santo Antônio - 

Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - CONTRATANTE e ATHOS ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

00.842.216/0001-02, com sede na Avenida C-104, n° 709, QD 282, LT 02, Casa 02, Jardim 

América , Goiânia, CEP: 74.250-030, CONTRATADA - de modo a resguardar o cumprimento do 

objeto contratado e após tratativas, têm entre si e justo e acertado o presente instrumento 

complementar ao contrato, nos termos e cláusulas seguintes: 

 

RESOLVEM: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Além dos equipamentos listados na cláusula primeira do contrato original, a CONTRATADA 

também obriga-se a realizar o serviço especializado de manutenção preventiva e corretiva nos 

seguintes equipamentos e outros adquiridos pela instituição no decorrer do contrato: 

✓ 02 Desfibriladores hospitalares;   

 

✓ 02 Monitor cardíaco; 

 

✓ 02 Câmeras de conservação Vacinas; 

 

✓ 02 Ventiladores mecânico; 

 

✓ 10 Cilindros/balas; 

 

✓ 03 Oxímetros hospitalares; 

 

✓ 04 Oxímetros manuais; 
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✓ 02 Incubadora da CME; 

 

✓ 01 Eletrocardiográfico; 

 

✓ 15 Aparelho de pressão digital; 

 

✓ 04 Estetoscópios; 

 

✓ 05 Laringoscópios com lâminas; 

 

✓ 03 Lanterna clínica; 

 

✓ 05 Termômetros digitais; 

 

✓ 01 Doppler Fetal (Sonar); 

 

✓ 01 Bomba de Infusão; 

 

✓ 03 Otoscópios; 

 

✓ 03 Adipômetros digitais; 

 

✓ 16 Aparelhos de Hemoglicoteste- HGT; 

 

✓ 04 Aspiradores (2 hospitalares e 2 portáteis); 

 

✓ 01 Autoclave; 

 

✓ 04 Seladoras; 

 

✓ 03 Desfibrilador Externo Automático -D E A; 

 

✓ 08 Balança antropométrica (5 fixas e 3 Portáteis); 

 

✓ 01 Balança Hospitalar digital; 

 

✓ 04 Carrinhos de parada; 

 

✓ 03 Carrinhos de Curativos; 

 

✓ 10 Cadeiras de rodas; 

 

✓ 10 Cadeiras de banho; 

 

✓ 01 Cadeira odontológica; 
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✓ 04 Canetas de alta rotação; 

 

✓ 01 Caneta de baixa rotação; 

 

✓ 01 Ultrassom e Jato de Bicarbonato; 

 

✓ 01 Fotopolimerizador; 

 

✓ 15 Camas hospitalares Fawler; 

 

✓ 10 Nebulizadores; 

 

✓ 08 Termo-higrômetros digital; 

 

✓ 10 Macas hospitalares. 

 

 

1.1.1 A CONTRATADA Deverá utilizar o sistema disponibilizado pela SES, bem como realizar 

calibração, manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos médico-

hospitalares/odontológicos, oferecendo os seguintes serviços: 

 

a) Redução de custos através da assessoria ao setor de compras; 

b) Assessoria para aquisição de novas tecnologias; 

c) Assessoria para alienação de equipamentos hospitalares/odontológicos; 

d) Elaboração de planos de manutenções, conforme requisitos exigidos; 

e) Prestação de serviços de assessoria, consultoria, e elaboração de laudo e parecer 

técnico. 

f) Adesivagem dos equipamentos na manutenção preventiva; 

g) Calibragem, testes de segurança elétrica e qualificação térmica; 

h) Cadastro dos equipamentos hospitalares com notas fiscais no sistema 

disponibilizado pela SES; 

i) Lançamento das informações pertinentes aos equipamentos no sistema 

disponibilizado pela SES; 

j) Lançar os planos de manutenções com emissão de certificados no sistema 

disponibilizado pela SES;    
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k) Lançar as manutenções corretivas (ordens de serviço) no sistema disponibilizado 

pela SES; 

l) Disponibilizar os indicadores de Manutenção corretivas, programas/preventivas, 

disponibilidade dos equipamentos gerais e críticos; 

m) Auxiliar na educação continuada dos equipamentos hospitalares para os 

profissionais da unidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 

2.1 Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de forma que o 

presente aditivo vigorará a partir do dia 26/07/2024, findando-se no dia 25/07/2025.  

2.2 Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período dependerá de 

assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

2.3 As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato de gestão 

entre a CONTRATANTE e a SES/GO, caso ele seja rescindido, ficará automaticamente rescindido 

o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos serviços prestados.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A contratada fica obrigada a apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços prestados, 

as certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o cartão CNPJ, bem como 

o relatório de atividades realizadas, sob pena de suspensão do pagamento até que os documentos 

sejam apresentados, em razão da obrigação da CONTRATANTE de prestar contas à SES/GO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1 Pela prestação dos serviços descritos no contrato original, bem como neste aditivo, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 2.437,50 (dois mil 

quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), mediante apresentação de notas fiscais e 

certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o cartão CNPJ, bem como 

relatório mensal de atividades. 
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3.2 O pagamento será feito até o dia 10 de cada mês através de transferência bancária indicada, de 

titularidade da CONTRATADA. 

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

 

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas qualificadas 

para que produzam um só fim de direito. 

 

 

Aparecida de Goiânia, 26 de julho de 2024.  

 

 

________________________________________ 

CRESM Prof. Jamil Issy 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 

 

 

________________________________________ 

ATHOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ/MF 00.842.216/0001-02 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________       ______________________________________          

NOME:                                                                         NOME: 

CPF:                                                                             CPF: 

SALETE MARIA DE 
SOUSA 
REIS:64365638149

Assinado de forma digital por 
SALETE MARIA DE SOUSA 
REIS:64365638149 
Dados: 2024.07.09 14:45:50 -03'00'




























